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PoRtARiA Nº150/2024 –sAGA
objetivo: À serviÇo da segUP.
Processo: 2024/100074
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria Nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): caPitÃo PoÇo/Pa
PerÍodo: 17 à 18.02.2024
QUaNtidade de diárias: 01½ (uma e meia)
servidor (es): joÃo PaUlo aragÃo costa, Mf: 5939159
MaUrÍcio afoNso câMara dos saNtos, Mf: 51987630-1
QUaNtidade de diárias: 02 (duas)alimentação 01(uma) Pousada
servidor (es): teN PM elder jaiMe carvalHo da rocHa, Mf: 
55793761
ordeNadora: raYaNe cristiNa coelHo de liMa
PoRtARiA Nº151 /2024 –sAGA
objetivo: realizar o translado da lancha grUPaMeNto flUvial 17/tU-
cUrUi
Processo: 2024/100558
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria Nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): MUNicÍPio de tUcUrUÍ/Pa
PerÍodo: 30.01.2024 à 02.02.2024
QUaNtidade de diárias: 04 (quatro)alimentação 03 (três) Pousada
servidor (es): sgt PM jacob raMos de arrUda, Mf: 5789036-1
sgt PM elizeU MartiNs botelHo, Mf: 57199958-1
sd PM aNtoNio PaNtoja ribeiro Neto, Mf: 5920953-1
ordeNadora: raYaNe cristiNa coelHo de liMa
PoRtARiA Nº152 /2024 –sAGA
objetivo: solicitação de manuntenção preventiva e corretiva.
Processo: 2024/99910
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria Nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): MUNicÍPio de vigia de NazarÉ/Pa
PerÍodo: 26 à 28.01.2024
QUaNtidade de diárias: 03 (três) alimentação 02 (duas) Pousada
servidor (es): sgt PM jacob raMos de arrUda, Mf: 5789036-1
ordeNadora: raYaNe cristiNa coelHo de liMa
PoRtARiA Nº156 /2024 –sAGA
objetivo: troca de tUrNo
Processo: 2024/57390
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria Nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): breves/Pa
PerÍodo: 16.01.2024 01.02.2024
QUaNtidade de diárias: 17(dezesete) alimentação 16 (dezesseis) Pousada
servidor (es): sgt PM atila soUsa da silva crUz, Mf: 54195438
sgt PM cleber PotHer Pereira, Mf:54194986
sgt PM aNtôNio aUgUsto MateUs de oliveira, Mf: 57804701
sgt PM albertiNa da silva , Mf:5731003
sgt PM HerMesoN dos saNtos galvÃo, Mf:57222309
sgt PM clebsoN carlos serrÃo de carvalHo, Mf: 57222020
sgt PM ÉritoN oliveira do NasciMeNto, Mf: 57198960
cb PM veriNg da silva farias,Mf:4220320
cb PM claYtoN adaMs da silva ferreira, Mf: 05723277
cb PM WillY HeNriQUe silva rodrigUes, Mf: 4219981
sd PM edUaNdo de alMeida e silva, Mf: 06401062
ordeNadora: raYaNe cristiNa coelHo de liMa
PoRtARiA Nº157/2024 –sAGA
objetivo: cobertUra jorNalistica e fotografica
Processo: 2024/99312
fUNdaMeNto legal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria Nº 278/2019-
sead
MUNicÍPio de origeM: belÉM/Pa
destiNo(s): caMetá/Pa
PerÍodo: 09 à 15.02.2024
QUaNtidade de diárias: 05 ½ (cinco e meia)
servidor (es): aNdrÉ lUiz beNtes Macedo,Mf: 5899460/2
ordeNadora: raYaNe cristiNa coelHo de liMa

Protocolo: 1036526

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 155/2024-sAGA 
Belém, 30 de janeiro de 2024
coNsideraNdo: o Processo nº 2024/103926, e memorando. 
nº 006/2024-ddd181-segUP/Pa, de 29.01.2024.
coNsideraNdo: a Portaria Nº 04/2024-saga, de 05.01.2024, publicada 
no doe nº 35.671, de 08.01.2024, referente as férias regulamentares no 
mês de fevereiro de 2024 aos servidores da segUP.
r e s o l v e: transferir o período de gozo de férias do servidor cHris-
tiaN WaNzeller coUto da rocHa, diretor de disque denúncia, Mf nº 
57192594/2, 2023/2024, do mês de fevereiro/2024, para o mês de de-
zembro/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa da segUP, em exercício

Protocolo: 1036231

PoRtARiA Nº 154/2024-sAGA 
Belém, 30 de janeiro de 2024
coNsideraNdo: o Processo nº 2024/106274, e memorando. nº 4/2024 
coNjU-segUP, de 29.01.2024.
coNsideraNdo: a Portaria Nº 1406/2023-saga, de 17.08.2023, 
publicada no doe nº 35.512, de 21.08.2023, que sustou as férias da 
servidora aNelise triNdade de NazarÉ, coordenador da consultoria 
jurídica, Mf 5915723/3, 2022/2023, do período de 04.09 a 03.10.2023, 
para ser remarcada posteriomente.
r e s o l v e:
- conceder 15 (quinze) dias do período de gozo de férias à servidora aNe-
lise triNdade de NazarÉ, coordenador da consultoria jurídica, Mf 
5915723/3, no período de 26.02 a 11.03.2024.
- ficando o restante de 15 (quinze) dias do período de gozo para ser agen-
dado posteriormente.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa da segUP, em exercício

Protocolo: 1036229
PoRtARiA Nº 012/2024/cGP-GAB/sEc. 
Belém, 30 de janeiro de 2024
o sr. UalaMe fialHo MacHado, secretário de estado de segurança Pú-
blica e defesa social, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: o Processo nº 2024/106236, e Mem nº 018/2023-gab.
sec.adj.oP, de 29.01.2024.
coNsideraNdo: a Portaria Nº 134/2023/cgP-gab/sec, de 
06.11.2023, publicada no doe nº 35.600, de 08.11.2023, referente às 
férias do servidor cláUdio lUciaNo MoNteiro de oliveira, secretário 
adjunto de gestão operacional, Mf 5420407/5, 2022/2023, no período de 
31.12.2023 a 22.01.2024.
r e s o l v e:
I - Retificar o período de gozo de férias do servidor CLÁUDIO LUCIANO 
MoNteiro de oliveira, secretário adjunto de gestão operacional, Mf 
5420407/5, 2022/2023, do período de 31.12.2023 a 22.01.2024, para 
17.01 a 27.01.2024, ficando o restante de 12 (doze) dias para data opor-
tuna.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
UalaMe fialHo MacHado
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1036190

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

REsoLução Nº 484/2024 - coNsuP. 
UalaMe fialHo MacHado, secretário de estado de segurança Pública e 
defesa social - segUP, Presidente do coNsUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual nº 6.257, de 17 de novembro 
de 1999, concomitantemente com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado 
pela resolução nº 12/1999, do conselho estadual de segurança Pública 
(coNseP).
coNsideraNdo que o coNsUP é órgão deliberativo, normativo e consulti-
vo, máximo em matéria de ensino, planejamento e política administrativa, 
última instância de recursos no âmbito do IESP,
resolve:
art. 1º aprovar a tabela de valores de hora-aula a serem remunerados a 
professores, instrutores e monitores contratados para a prestação de ser-
viços ao instituto de ensino de segurança do Pará – iesP, e demais órgãos 
integrantes do sistema estadual de segurança Pública e defesa social – 
sieds, conforme tabela constante no anexo i da presente resolução.
Art. 2º Para fins de entendimento da presente resolução, define-se como:
I. Docente/Instrutor/Professor: o profissional ou servidor, ativo ou apo-
sentado, do quadro de pessoal das instituições de segurança Pública no 
exercício eventual do magistério, assim como a pessoa não pertencente ao 
quadro de pessoal das instituições de segurança Pública, contratada para 
o exercício do magistério das ações formativas, de capacitação continuada, 
aperfeiçoamento, especialização, treinamento, na modalidade presencial 
ou ensino a distância;
II. Monitor: o profissional ou servidor, ativo ou aposentado, do quadro de 
pessoal das instituições de segurança Pública, assim como a pessoa não 
pertencente ao quadro de pessoal das instituições de segurança Pública 
com encargo de auxiliar o docente/instrutor/Professor nas aulas em que 
forem utilizadas técnicas de ensino que exijam a presença de um ou mais 
auxiliares nas atividades práticas.
art. 3º a ação formativa palestra será remunerada conforme avaliação de 
cada instituição, obedecidos os requisitos legais para contratação do pales-
trante e a previsão orçamentária no planejamento do curso.
art. 4º os valores de hora-aula serão calculados e remunerados de acordo 
com o nível de titulação do docente.
§1º as atividades acadêmicas de caráter operacional realizadas em am-
bientes de selva, ambientes aquáticos, terrestres, laboratórios, bem como 
instruções de tiro, defesa pessoal, operações em altura, operações aéreas, 
combate a incêndio, resgate, atendimento pré-hospitalar (aPH) e outras 
de caráter prático poderão ter a participação de monitores, conforme a 
necessidade da referida atividade
§2º o monitor será remunerado com valor de hora-aula equivalente ao 
nível médio/técnico, constante na tabela do anexo i da presente resolução, 
independentemente do nível de titulação acadêmica deste.
art. 5º a remuneração devida ao docente, professor, instrutor e monitor 
obedecerá à retenção tributária legal, referente ao imposto sobre serviços 
– iss, ao imposto de renda - ir, e à contribuição previdenciária devida ao 
instituto Nacional de seguridade social – iNss, quando couber.
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art. 6º os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas na execução 
desta resolução serão dirimidos pelo coNsUP.
art. 7º esta resolução entra em vigor na data na sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 24 de janeiro de 2024, sem repercussão para os 
cursos, capacitações, treinamentos e outras ações formativas aprovados 
no conselho superior do iesP em data anterior.
art. 8º revoga-se a resolução nº 148/2015 de 14 de agosto de 2015.
Plenário do coNsUP, 24 de janeiro de 2024
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

ANExo i
Resolução nº 484/2024 de 24 de agosto de 2024

valores de Hora-Aula do iEsP

Níveis de formação

Níveis Médio/
técnico

Gradu-
ado Especialista Mestre Doutor Pós-

Doutor
valor em r$ 80,00 100,00 110,00 130,00 150,00 150,00

Protocolo: 1036522
REsoLução Nº 482/2024-coNsuP. 
UalaMe fialHo MacHado, secretário de estado de segurança Pública e 
defesa social - segUP, Presidente do coNsUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual nº 6.257, de 17 de novembro 
de 1999, concomitantemente com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado 
pela resolução nº 12/1999, do conselho estadual de segurança Pública 
(coNseP).
coNsideraNdo a necessidade de aprimorar as competências e habilida-
des dos gestores sobre as teorias e ferramentas da gestão estratégica nas 
questões de segurança pública, a fim de tornar a gestão eficiente, transpa-
rente, bem como auxiliá-los na busca da excelência de desempenho, que 
lhes possibilitem, em última análise, gerir com elevado nível de qualidade 
os recursos disponibilizados, de forma a oferecer um atendimento de qua-
lidade ao cidadão paraense.
coNsideraNdo a apresentação do projeto pedagógico do curso superior 
de Polícia e bombeiros Militar - especialização em gestão estratégica em 
Defesa Social 2024, homologado pela Câmara de Ensino e Pesquisa do 
iesP, em sessão realizada no dia 22 de janeiro de 2024, que foi apreciado 
e aprovado na 1ª reunião ordinária do egrégio conselho superior do iesP, 
presencial, no dia 24 de janeiro de 2024,
resolve:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico do curso superior de Polícia e bombei-
ros Militar -especialização em gestão estratégica em defesa social 2024, 
com carga horária de 470 horas- aula, na modalidade semipresencial, no 
valor total de r$ 437.208,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e duzentos e 
oito reais), supervisionado pela coordenadoria de ensino superior do iesP.
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNsUP, 24 de janeiro de 2024
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1036535
REsoLução Nº 483/2024 -coNsuP. 
UalaMe fialHo MacHado, secretário de estado de segurança Pública e 
defesa social - segUP, Presidente do coNsUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei estadual nº 6.257, de 17 de novembro 
de 1999, concomitantemente com o art. 17, do estatuto do iesP, aprovado 
pela resolução nº 12/1999, do conselho estadual de segurança Pública 
(coNseP).
CONSIDERANDO a necessidade capacitar os agentes do SIEDS e profissio-
nais da rede de assistência e proteção às crianças, adolescentes, mulheres 
e população lgbtQia+ vítimas de violência, que atuam diretamente no 
atendimento a ocorrências envolvendo este público, a fim de que possam 
prestar um atendimento humanizado e atuar com conhecimento técnico, 
garantindo a assistência adequada dentro da sua competência e realizando 
os encaminhamentos devidos, evitando, assim, a revitimização e a manu-
tenção das situações de violência.
coNsideraNdo a apresentação do projeto pedagógico do curso de ca-
pacitação aos agentes do sieds e rede de Proteção no atendimento a 
Grupos Vulneráveis Vítimas de Violência 2024, homologado na Câmara de 
ensino e Pesquisa do iesP, em sessão realizada no dia 22 de janeiro de 
2024, que foi apreciado e aprovado na 1ª reunião ordinária do egrégio 
conselho superior do iesP, presencial, no dia 24 de janeiro de 2024,
resolve:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico para o curso de capacitação aos 
agentes do sieds e rede de Proteção no atendimento a grupos vulnerá-
veis vítimas de violência 2024, com carga horária de 20 horas-aula para 10 
turmas, na modalidade presencial, no valor total de r$ 35.520,00 (trinta e 
cinco mil, quinhentos e vinte reais).
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso.
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNsUP, 24 de janeiro de 2024.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do conselho superior do iesP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1036489

tERMo DE MoviMENtAção DE BENs MÓvEis
Exercício 2023
Nº 2023/192 DAtA: 30/01/2024
origeM: fisP destiNo: PcPa
descrição: aquisição de Material Permanente do tipo Nobreaks - 220 (du-
zentos e vinte) unidades - que originou o contrato de Nº 24/2023 e Pro-
cesso Nº 2023/1091243.
rP: 81543 a 81762.
reNata gUrgel saNtos borges - diretora e ordeNadora do fisP/segUP
Walter reseNde de alMeida - delegado geral da Policia civil 
do Pará

Protocolo: 1036334

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1151/2024 – DGP/sP/sccMP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do estado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; Considerando os termos do Memorando 
nº 75/2024-coNjUr/3, de 23 de janeiro de 2024, que anexa o ofício nº 
000053/2024-Pge/gab, de 18 de janeiro de 2024, no qual a srª ana ca-
rolina lobo gluck Paúl – Procuradora geral adjunta do contencioso, en-
caminha e recomenda o cumprimento da decisão judicial proferida nos 
autos da ação ordinária, processo nº 0801152-65.2023.8.14.0200, ajui-
zada por WescleY silva soUsa (cPf: 949.613.442-49), em face do es-
tado do Pará, cuja demanda tem como objeto a anulação do Pads de n° 
015/2019-corcPc1 e a reintegração do requerente aos quadros da Polícia 
Militar do estado do Pará.
No feito, foi deferida a tutela provisória de urgência para sUsPeNder a 
PUNiÇÃo adMiNistrativa aPlicada No Pads de N° 015/2019-cor-
cPc1 ao autor Wescley silva sousa, determinando a sua reintegração aos 
quadros da PMPa, na condição subjudice, salvo se por outro motivo ou 
procedimento administrativo disciplinar não tiver sido deligado da corpo-
ração. considerando o Principio da autotutela administrativa que confere 
oportunidade de a própria administração Pública revisar seus atos, nos 
termos do verbete sumular de nº 473 do supremo tribunal federal (Pae 
Nº 2023/1233707);
resolve:
art. 1º sUsPeNder os efeitos da Portaria Nº 2631/2020-dgP/sP/
sccMP, publicada no boletim geral n° 144, de 07 de agosto de 2020 - 
PMPa, a qual liceNcioU a beM da disciPliNa da Polícia Militar do Pará, cb 
PM rg 38016 WescleY silva soUza, matricula funcional nº 572318901, 
por decisão administrativa proferida nos autos do Processo administrativo 
Disciplinar Simplificado de PORTARIA Nº 015/2019-PADS-CorCPC I.
art. 2º reiNtegrar na Polícia Militar do Pará, o cb PM rg 38016 Wes-
cleY silva soUza, matrícula funcional nº 572318901, em decorrência 
de decisão judicial nos autos ação ordinária de Processo n° 0801152-
65.2023.8.14.0200.
art. 3º classificar o cb PM rg 38016 WescleY silva soUza, no de-
partamento geral de Pessoal da PMPa (icoaraci), aguardando o curso de 
atualização Policial Militar-caPM.
art. 4º ao chefe do departamento geral de Pessoal da PMPa, encaminhar o 
Policial Militar à junta regular de saúde da PMPa, para que seja submetido 
aos exames médicos necessários e ao centro integrado de atenção Psicos-
social da PMPa, para realização da entrevista Psicossocial.
art. 5º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 15 de janeiro de 2024.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 30 de janeiro de 2024.
josÉ dilsoN Melo de soUza júNior – cel QoPM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1036117

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 0194/22/Di/Df, contida no DoE nº 
35.967 do dia 30/01/2024; Onde Lê-Se: Portaria Nº0194/22/di/
df.Leia-se: Portaria Nº0194/24/di/df. ordenador: cel QoPM Ubira-
jara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3282/23/Di/Df, contida no DoE nº 35.451 do 
dia 27/06/2023; Onde Lê-Se: Quantidade de diárias: 04 de alimentação 
e 04 de pousada. Leia-se: Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 
pousada; Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 1036057

coNtRAto
.

coNtRAto ADMiNistRAtivo nº. 002/2024-ccc/PMPA; ExERcí-
cio: 2024/2025; objeto:contratação de empresa especializada no for-
necimento de serviços de internet e link de dados (rádio e fibra óptica) 
através da rede de comunicação do estado, licença de uso de sistemas 
globais (siafem, simas e siafe), bem como, manter os ip’s válidos na in-
ternet através de nat”, decorrente da dispensa de licitação nº 001/2023 
– DL/PMPA; Valor Global: R$ 1.813.916,94 (um milhão, oitocentos e treze 
mil, novecentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos); Data da 


